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GABINETE DO PREFEITO

LEI N.e 865/2023 Caaporã em 25 de Outubro 2023.

"I.OTEAMENTO CANAÂ"

DE CAAPORÂ.PB E DÁ

1e-Fi
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Art 3s -
disposições em contrário

Gabinete do Prefeito de Caaporã-PB, em 25 de Outubro 2A23.

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
-Frefeito-
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO NB CAAPORÃ, ESTADO DA
pRXÁÍBeno uso de suas atribuições legais, nos termos da I-ei Orgânica do MunicÍpio,
faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei.


